
PREFEITURA MLTNICIPAL DE MARIANA

}IARIAilA
CONTRATO N9 L3712026, PROCESSO ADMINISTRATIVO NC

to].l2o26, TNEXTGTBILIDADE Ns 085/2026.

O MUNICÍptO DE MARIANA, pessoa jurídica de direito público, localizada na Praça Juscelino Kubistchek,

s/n', Centro, na cidade de Mariana , estado de Minas Gerais, representado pelo Secretário Municipal de

Educação, Sr. FabrÍcio Nepomuceno Bicalho Santos, de agora em diante denominado IOCATÁRlO e de outro

lado OTÁV|O SIwA MAFIA, inscrito no CPF sob o n.07X.3XX.12x-x1, doravante denominado LOCADOR,

celebra o presente Contrato de Locação ne 137/2026 oriundo do processo de lnexigibilidade ne O8512026,

PRC ne 10U2026, em conformidade com a Lei 14.133/2021, mediante as condições que se seguem

cúusuu le - Do oBJETo

1.1. Locação do imóvel situado na Rua Hélvio Moreira de Moraes, ne 358, Bairro Vila do Carmo,

Mariana/MG, para funcionamento do almoxarifado central do setor de alimentação da Secretaria Municipal

de Educação, conforme especificações do Termo de Referência.

cúUsUtA 2? . Dos PREçoS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos Preços

Pela execução dos serviços, o contratante pagará à Contratada o valor total estimado de RS240'000,00
(duzentos e quarenta mil reais) conforme quantitativo abaixo delimitado:

2.3. Das Condições de pagamento

2.3.1. O pagamento será efetuado, até o 10'(décimo) dia útil subsequente ao do vencimento, por meio de

Ordem de Pagamento.

2.3.2. Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc,), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRlO, serão suportadas proporcionalmente, em
regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.

2.3.3. O âcertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa, pagando LOCADORA

e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela. Caso o LOCATÁR|O a pague na integralidade, a parte de
responsabilidade da LOCADORA será abatidâ no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção
também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.

2.3.4. Quando do pagamento à LOCADORA, será efetuadã eventual retenção tributária prevista na
legislação aplicável, especialmente aquelas relativâs ao tmposto Sobre a Renda conforme lnstrução

Iafriso liepor
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Item Descrição do item quantidade Medida Global

1 Locação do imóvel situado na Rua

Hélvio Moreira de Moraes, ne 358,

Bairro Vila do Carmo, Mâriana/Mc,
para Íuncionamento do almoxarifado
central do setor de alimentação da
Secretaria Municipal de Educação.

1,2 Mês Rs20.000,00 Rs240.000,00

S€cíetáio de Educacár

Unitário
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Normativa RBF 1234, de t7/01/2O72, Lei Federal ne 9.430/1996.

z.:.s.o LocatÁRto não se responsabirizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pera
LOCADORA, que porventura não tenhâ sido acordada no contrato,

2,4. Critério de Rêaruste

2.4 1. será admitido o reajuste do preço_do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a 12
(doze) meses, mediante a apricação do Índice do rGpM, desde que seja observàdo o inlerregno mínimo de
1(um) ano, contado dâ date da assinaturâ do contrato, para o primeiro reajuste, ou da àata do úrtimo
reajuste, para os subsequentes.

2.4 2. se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao pÍeço médio de
mercado para a presente locação, a LocADoRA aceitará negociar a adoção de preço compatível ao mercado
de locação do município em que se situa o imóvel.

2.4.3. caso a LocADoRA não soricite o reajuste âté a data da prorrogação contratual, na pactuação do
termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada apói o decurso de
novo interregno mínimo de 1(um) ano, contado na forma prevista neste contrato.

2,4.4. o reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato, ou por
apostilamento, caso realizado em outra ocâsião.

CúUsUtA 3! . DA DoTAçÂo

As despesas para atendimento da Secretaria Municipal de Educaçâo correrão à conta das seguintes
classificações orçamentárias:09.001.12.122.L8.2.648.33.90.36 Ficha: 804 Fonte: 15OO

CúUSULA 4a - DA vIGÊNCIA

4.1. o prazo do presente contrato será de 12 meses, nos termos do art. 3" da Lei ne g.245/9r a contar de
04 de maio dê 2026.

4.2' Os efêitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves, que deverá
ser precedida da assinatura do Termo de Vistoriâ do imóvel por ambas as partes.

4.3. o prazo de vigênciâ poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por consenso entre
as partes e mêdiante Termo Aditivo.

4.4. A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LocArÁRlo de que o imóvel
satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da anuência expressa da
LOCADORA, mediante assinatura do termo aditivo.

4.5. caso não haja interessê na prorrogação do contrato, a LocADoRA poderá, por liberalidade, comunicar
tal decisão ao LocATÁRlo com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do termino da vigência
contratual, não constituindo tal comunicação obrigação legal ou contratual, nem ensejando a aplicação de
sançôes administrativas ou contratuais em caso de sua ausência.
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5.1. Este contrato poderá ser alterêdo, mediante Termo Aditivo, para melhoi adequação ao atendimento
da finalidade de inteÍesse público a que se destina e para os casos previstos neste instrumento, sendo
assegurâda à LOCADORA a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste.

5.2. Caso, por razões de interesse público devidamente motivadas, o LOCATÁRlO decida devolver o imóvel
e rescindir o contrato antes do término de seu prazo de vigência originário, deverá notificar a LOCADORA
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, assegurado o pagamento de mu lta compensatória
correspondente a 70% (dez por cento) do saldo contratual vincendo, ou, alternativamente, ao valor
equivalente a 3 (três) aluguéis mensais, o que for menor, sem prejuízo do pagamento dos aluguéis e

encargos devidos até a efetiva desocupação do imóvel.

5.3. 5e, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRlO e o imóvel ainda servir
para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional do valor da locação.

5.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá a LOCADORA reaver o imóvel
locado,

CúUSUTA 63 - DA NoVAçÃo

Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente contrato,
não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma, ser
exigida a qualquer tempo.

CTÁUSULA 7e - DAs oBRIGAçÕES DAs PARTES

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigaçôes das Partes:

7'1. As obri8ações elencadas no Termo de Referência independentemente da sua transcrição neste
instrumento contratual.

l- constituem também oBRtGAÇÕEs Dos LocADoRES:

Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destinaj
Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação ou, caso exista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de
avâliação por parte da Administraçào;
Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacÍfico do imóvel;
Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
Responder pelos vÍcios ou defeitos anteriores à locação;
Realizar, iunto com o LOCATÁRlO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das chaves, para fins
de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria, parte integrante
deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de seus atos, bem como de
vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios,
incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc.;
Responsêbilizar-se pelo pagamento dos tributos incidentes exclusivamente sobre a propriedade do
imóvel, excetuado o rPTU, que será integralmente suportado pelo LocATÁRIo durante a vigênciâ
do contrato.

a

b

c)

d)
e)
f)

c)
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CTÁUSULA 5Ê - DA ATTERAçÂo coNTRATUAT
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Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (ar-condicionado, combate
a incêndio, hidráulico, elétricâ e outros porventura existentes);
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
Para a contratação;
Notificar o LocATÁRlo, com antecedência mínima de 90 {noventa) dias do término da vigência do
contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locâção;
Exibir ao LoCATÁRlo, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que esteiam sendo
exigidâs;
lnformar ao LoCATÁRlO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente.

i)

i)

k)

r)

m)

ll - constituem também obrigações do LocAÍÁRlo, além do estabelecido no Termo de Referência:

7.2, É vedado ao Contratado caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, sem
autorização expressa do Contratante; subcontratar o todo ou parte do serviço, ensejando tal ato em
sançôes administrâtivas e rescisão previstas neste Contrato; e pleitear indenizações por prejuízos ou
despesas decorrentes de casos fortuitos ou força maior.
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a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;
b) servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a que

se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
c) Realizar, iunto com â LOCADORA a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins

de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Têrmo de Vistoria fornecido pela
LOCADORA os eventuais defeitos existentesj

d) Mânter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
e) Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de

descriçãô minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal.;

f) Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as
eventuais turbações de terceiros;

g) Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações, provocados
por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizadosj

h) Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito da
LOCADORA;

i) Comunicar à LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,
bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

j) Pagâr as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto;
k) O lmposto Prediâl e Territorial Urbano - IPTU incidente sobre o imóvel objeto desta locação será

de inteirâ responsabilidade do LOCATÁRlO, enquanto vigente o contrato, em razão da afetação do
bem ao interesse público;

l) O LOCATÁR|O compromete-se a contratar e manter vigente, durante toda a vigência deste
contrato, seguro patrimonial contra incêndio, explosão e demais riscos correlatos, tendo como
beneficiária a LOCADORA, pelo valor compatível com o valor de reconstrução do imóvel,
apresentando à LOCADORA, sempre que solicitado, â respectiva apólice e os comprovantes de
pagâmento do prêmio;

m) Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitâdo e examinado por terceiros, na
hipótese de sua alienação, quando não possuir interêsse no exercício do direito de preferência de
aquisição.

\
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cúUsUu 8r - DAs BENFEIToRIAS E coNsERVAçÃo

8.1. O LOCATÁRlO somente poderá realizar obrâs, modificações ou benfeitorias sem prévia autorizâção da
LOCADORA nas hipóteses estritamente necessárias para evitar risco imediato à segurança, à integridade do
imóvel ou à continuidade do serviço público, devidamente justificadas e comunicadas formalmente à
LOCADORA no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

8 1.1. As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão posteriormente indenizadas
pela LOCADORA;

8.2. As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de
retenção;

8.2.1. Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência da LOCADORA, é facultado ao LOCATÁR|O a
realizêção da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse público devidamente motivadoj

8.2,2. As benfeitorias úteis não autorizadas pela LOCADORA poderão ser levantadas pelo LOCATÁRlO, desde
que suâ retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel;

8.3. As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância da LOCADORA;

8 3.1. Caso não ha.ia concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo LOCATÁRlO, finda a locação,
desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel;

8.4. O vâlor de eventual indenização por benfeitorias somentê poderá ser abatido dos aluguéis mediante
prévio termo aditivo, observando-se limite máximo de 20% (vinte por cento) do valor mensal do aluguel,
vedado o abatimento integral que importe em supressão total da remuneração da LOCADORA;

8.5. Caso as modificações ou adaptaçôes feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum dano ao imóvel
durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do LOCATÁRloj

8'6, Finda a locação, será o imóvel devolvido à LocADoRA, nas condições em que foi recebido pelo
LOCATÁRlO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo
os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

cúusurA 93 - DA FlscAuzAçÃo

9'1. com base no artigo 117, da Lei Federal nB 14.!33/20?t, o presente contrato será acompanhado pela
servidora Kamilla silva Monteiro Bernardes, que ficará responsável por fiscalizar a execução do mesmo,
verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas as ocorrências e deficiências verificadas
em relatório, devendo manter contatos com o contratado para a sorução dos probremas detectados, bem
como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do Termo de Referência.

9 1,1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a res ponsa bilidade da LocADoRA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resurtante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de materiar_inadequado ou de quaLidade inferior e, na oiorrência desta, não
implica em corresponsabilidade do LOCATÁRtO ou de seus agentes e prepostos.

9 1 2 o fiscal do contrato anotará em retistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçãodo contrato, indicando dia, mês e ano, bêm como o nome das pessoas eventuarmente envorvidas,
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à âutoridade competente para as providências cabíveis.

9.1 3, A gestão e fiscalizâção do contrato seguirão âs disposiçóes da Lei ne i.4.133/2021 e os atos normativos
regulamentêres correspondentes.

9,1.4. As decasões e providências que ultrapassarem a competênciã do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

9.1.5. A LOCADORA poderá indicar um representante para reprêsentá-lo na execução do contrato.

cúusutA 10ê - DA REsctsÃo

10.1 o LocATÁRlo, no seu lÍdimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer ônus, em caso
de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à LOCADORA,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

1.0.L.1. A extinção por descumprimento das cláusulâs e obrigações contratuais acarretará a execução dos
valores das multas e indeni2ações devidos ao LoCATÁR|O, bem como a retenção dos créditos decorrentes
do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

10,2. Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses
enumeradas no art. 137 da Lei ne 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia.

10.4. O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação escrita, entregue
diretamente à LOCADORA, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço eletrônico.

10.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

10.6, O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

10.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.6.2 Relação dos pagamentos já efêtuados e ainda devidosi

10.6,3 lndenizaçôes e multas.

ctAÚsuLA 1la - DOS CASOS OMTSSOS

11.1. os casos omissos ou situações não explicitadas neste contrato serão solucionados de comum acordo
êntre as partes, à luz da Lei ns 8.245/7991, da Lei ns 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, assegurado

o direito de submissão da controvérsia ao Poder Judiciário ou aos meios ãdequados de resolução de

conflitos previstos nestê lnstrumento, quando não houver consenso.

6

10.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento,
desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o TOCATÁRlO poderá considerar o contrato rescindido
imediatãmente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha concorrido pâra a situaçào,
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MAHA}IA
11.2. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na forma do

art. 8e da Lei n9 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a averbação deste instÍumento na mâtrícula

do imóveljunto âo oficial de Registro de lmóveis competente.

CLÁUSULA 12I - DAS PENATIDADES

12.1. A inexecução total ou parcial do contÍato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados
no contrato, sujeitará a LOCADoRA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem prejuÍzo da

responsabilidade civil e criminâl e nos moldes da Lei ne 14.133/2021, às penâlidades de:

12.1.1. Advertência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à

lei, quando não se justificâr a apllcação de sanção mais grave ou inexecução parcial de obrigâçâo contratual
principal ou acessória de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave;

12.1.2. Multa

12.1.2.1. Moratória de 1% (um por cento) ao mês na hipótese de ocorrer atrâso no pagamento, sobre o

valor mensal da contratação;

12.1.2.2. Compensatória: entre 1% (um por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução parcial ou total do objetoj

12.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Administração Pública, pelo prazo de até 02
(dois) anos;

1,2.1.4. Declaraçâo de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a LOCADORA ressarcir a

LOCATÁRlA pelos prejuízos causados

12.1.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativêmente com as demais sanções.

12,1.6. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a convertã em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrâto cumulada de outras sançôes previstas na Lei Federal ne 14.133,
de 2021

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

l- A natureza e a gravidade da iníração cometida;

ll- As peculiaridades do caso concreto;

lll- As circunstâncias agravantes ou âtênuantes;

lV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12'3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizaÍ-se-á em processo administrativo quê
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133/2021.

7
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12.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRlO serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do Município ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Município e cobrados judicialmente.

12.5. As sanções âqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabiveis.

12.6. O descumprimento, pelo LOCATÁRIo, de obrigações contratuais essenciais, especialmente aquelas
relacionadas ao pagamento pontual do aluguel, à conservação do imóvel e à restituição nas condiçôes
pactuadas, assegurará à LOCADORA o direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, à

cobrança de perdas e danos e, quando cabível, à rescisão contratual, nos termos da legislação aplicável.

CúUSULA 13i - DA PRoTEçÃo A DADos SENSíVEIS - LEI GERAL DE PRoTEçÃo DE DADos (LEI FEDÉRAL

L3.70912018]-

13.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos
programas/sistemas, nos termos da Lei np 13.709/201.8 e suas alterações/reBulamentações posteriores,

durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.

13.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a

segurança, a proteção, a confide ncia lidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de

dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou
ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não
previstos.

13.3, A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores

de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou
dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confid e n cia lidade e sigilo.

13.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha

acesso, parã fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

13.5, A Contratãda não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita da

Contratante, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento
do objeto deste instrumento contratual.

13.5.1. A contratada obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoais e/ou base de dãdos

estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto
descrito neste instrumento contratual,

13.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham

informação, dâdos pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do

cumprimento do objeto deste instrumento contrãtual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da

rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legãlmente previstas,

13.7. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informaçãô, dados pessoais e/ou base de

dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento
contratual.
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13.8. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu
tratamento.

13.9, A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda parcial ou
total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.9.1. A notificação não eximirá ê Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão
da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13.10. A Contratada que descumprir os termos da Lei ne 13.709/2018 e suas alterâçôes/regulamentações
posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual, ficará
obrigada a assumir totâl responsa bilidade e ao ressarcimento por todo e quâlquer dâno e/ou prejuízo
causado, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.

13.11. O dever de sigilo e confidencialidade e as demais obrigaçôes descritas na presente cláusula
permanecerão em vigor após a extinção das relaçóes entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, bem como,
entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços
sob pena das sanções previstas na Lei ne 13.709/2018 e suas alterações/regulâmentaçôes posteriores, salvo
decisão judicial contrária,

13.11.1, A Contratada ficará obrigada a manter canais abertos para comunicação com a CONTRATANTE
para os assuntos pertinentes à aplicâção da Lei ne 13.709/2018 e suas alterações/regulamentaçôes
posteriores, mesmo após o término da vigência do presente contrãto.

13.12. o não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada a
processo administrativo para apuração de responsa bilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras
cominações cíveis e pênais.

14'1' Ficam as partes submetidas a todos os termos constantes do Termo de Referência e demais anexos,
sendo ambos os instrumentos partes integrantes desde Contrato que se complementam.

14.2. Câberá ao LOCATÁRIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato no portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição indispensável para a sua eÍicácia, conforme
preceitua o art, 94 da Lei 14.L3312021.

CúUSUTA 15!- DA ARBITRAGEM

As partes poderão, de comum acordo, optar pela utilização de mediação ou arbitragem para a resolução
de confiitos decorrentes deste contrato, nos termos da Lei ne 9.307/i.996 e do Decreto ne g.gz2/2olg, a
ser administrada por câmara arbitral previamente deflnida pelas partes em instrumento específico, no qual
constarão â sede, o regulamento aplicável, o idioma e a forma de rateio dos custos. Na ausência de acordo
quânto à utilização da arbitragem, permanece competente o foro êleito neste contrato.

CúUSULA 16E - Do FoRo

Fica eleito o foro desta comarca do Município de Mariana/lúG para dirimir quaisquer questões decorrentes
da utilização da presente ata.
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oTAVIO SILVA assinádo oe íorma dierrai
DOI OTAVIO SILVA

MAFIA:070364 úerrn,orororr :o: r1263't r,:::;x1',#'"

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de iguar teor e forma.

Mariana, 04 de maio de 2026,

FâbÍlc$ l{etsmuceno Bratho Sa os
Saoctário Muniriod de

Fabrício Ne Bicalho Sentos
Secretá icipal de Educação

OCATÁRIO

OTÁVIO SITVA MAFIA
LOCADOR

Testemunhas:

CPFI CPF I
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